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Dispõe sobre normas preventivasDispõe sobre normas preventivas
ao esquecimento de animais noao esquecimento de animais no
interior de veículos no âmbito dointerior de veículos no âmbito do
Distrito Federal e dá outrasDistrito Federal e dá outras
providências.providências.

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

Art. 1º Fica estabelecido que os estacionamentos, shoppings centers, centros
comerciais, supermercados e estabelecimentos similares, deverão afixar em suas dependências
avisos e alertas sobre o esquecimento de animais no interior de veículos.

Art. 2º Os avisos e alertas de que trata o caput, poderão ser expostos de forma
impressa, eletrônica ou sonora, a critério do estabelecimento.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei implicará nas sanções previstas na Lei
n. 4.060, de 18 de dezembro de 2007.

Art. 4º Os estabelecimentos de que trata esta Lei terão o prazo de 60 (sessenta) dias
para se adequarem às presentes disposições.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

JUSTIFICAÇÃOJUSTIFICAÇÃO

 

A presente proposição visa implantar um mecanismo de prevenção contra o
esquecimento involuntário de animais no interior dos veículos estacionados em shoppings,
supermercados etc.

Com a afixação de alertas e avisos, eventuais esquecimentos podem ser evitados e
vidas poderão ser salvas. Os casos de animais que foram deixados no interior de veículos
geram grande comoção e revolta na sociedade, principalmente quando este esquecimento
resulta em óbito. Por isso, com essa medida simples é possível evitar estas situações trágicas.

Além da preocupação com o esquecimento de crianças, também é necessário voltar
nossa atenção aos animais que frequentemente são deixados nos veículos.

Cães e gatos não são bons em regular sua temperatura corporal. Ao contrário de nós,
seres humanos, os cachorros se refrescam somente pelas patas e pela língua, enquanto os
gatos, possuem a maior parte das glândulas sudoríparas localizadas nas patas. Portanto, os
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gatos, possuem a maior parte das glândulas sudoríparas localizadas nas patas. Portanto, os
animais são mais sensíveis às alterações climáticas.

Em dias de verão, a temperatura dentro de um veículo é consideravelmente elevada
em relação à temperatura externa, podendo, em apenas 30 minutos, a temperatura interna do
veículo dobrar, quando exposto ao sol com os vidros fechados, ou seja, sem circulação do ar.

O acúmulo de calor ocorre em razão da falta de ventilação no interior do veículo.
Mesmo que as janelas estejam um pouco abertas, a quantidade de ar circulando ainda pode
não ser suficiente para que o cachorro consiga respirar satisfatoriamente e equilibrar a
temperatura corporal.

Nessa situação, o animal certamente sofrerá os efeitos do calor, os quais incluem
respiração ofegante, salivação espessa e excessiva, vômito, diarreia, falta de coordenação
motora, convulsões e, até mesmo, desmaio.

Um animal de grande porte pode morrer em menos de 15 minutos depois de ser
deixado em um carro quente.

Nas redes sociais não são raros os casos em que animais são retirados de veículos
estacionados onde foram deixados por seus donos, por este motivo a proposição também visa
a prevenção ao abandono involuntário de animais.

Diante do exposto, considerando a relevância e importância do tema, rogo aos nobres
Pares o apoio para a aprovação deste Projeto de Lei.
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A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPLSPL para indexações, em
seguida ao SACPSACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
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